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eSTADO DE MATO GROSSO 

UI ~Q 2.211 , Di1 8 D..!: S~~, ",:..IJJ:i.O Dl:: 1 964 • 

Cria Coletorias ~staduais nos -
municlpios recem criados • 

o OOW'íl~I!ro~®~!Fl ® Ç) ~~1i' t,i),í!il@ ®lil WlI.I 'If@ @1I1W55C 
Faço sab~r que a Assembléia Legisla~iva do Estado 

crcta e eu sanciono a se~nto lei : 
• 

Arti~o le - Fica~ criads3 Coletorias ~s'taduai s de 
classe, nas sedes dos munic:f.pios recem cri<ldos, exceto 

• • 

de -

na -, 
queles em lue ja foram instaladas, cri ... ,~ps, aindeo, os re,!! 
pecti vos c.'.rr;os de '::01etor tl hscri vão· pare cu:1a uma del:lS. 

, 
.\rtico 2Q - :'::sta lei entrara eu vi(;;or na d uta de sua - -, publicaçao, revoGadas as disposiçoes eQ contrario . 
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• • , , 8 Pal ... cio ;llenco.~Lro, 0111 Cuiabu, de sete;~oro de 

1 9S4, 1432 da Independência e 769. da Hepú'ulica - • 
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